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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 6.304 /

“DA DENOMINACAO AOS LOGRADOUROS
PUBLICOS QUE MENCIONA, SITUADOS NO
LOTEAMENTO VILA CAIO JUNQUEIRA.”

FAGO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LE!:

ART. 1° - Os logradouros publicos do Loteamento

vila Caio Junqueira, passarao a denominar-se:

1.

11.
12.

13.
14.

Avenida Unica - Avenida Pau-Brasil - com infcio na rua José Bianucci e
término na rua 15;

Rua (01) Rua Araucdria - com inicio na divisa com o loteamento Santa
Ldcia e término no final do loteamento Caio Junqueira;

Rua (02) - Rua das Azaléias - com inicionarua 5 e término narua 1;

Rua {(03) - Rua das orquideas - com inicio na rua 2 e término na rua 18;

Rua (05) - Rua das Palmeiras - com inicio na rua Jodo dos Santos e término
no final do loteamento;

Rua (07) - Rua Sucupira - com inicio na rua Jodo dos Santos e término na
rua 9;

Rua (09) - Rua Jatobd - com inicio narua 5 e término na rua 13;

Rua (10) - Rua Canjarana - com inicio na rua 5 e término na rua 14;

Rua (11) - Rua dos Eucaliptos - com inicio na rua 5 e término na rua 14;
Rua (12) - Rua da Mangueiras - com inicio na rua Jodo dos Santos e
término na giratéria da Av. |;

Rua (14) - Rua dos Alecrins - com inicio na rua 17 e término na rua 9;

Rua (15) - Rua Guatambu - com inicio na giratéria da Av. | e término na rua
9;

Rua (16) - Rua do Mogno - com inicio na rua 15 e término na rua 17;

Rua (17) - Rua Jacarandé - com inicio na rua 15 e término na rua 12;
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15. Rua (18) - Rua do Oleo - com inicio na rua 4 e término no final do
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loteamento.

ART. 2° - Revogadas as disposi¢des em contrério,

esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 08 DE OUTUBRO DE 1996.
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NTONIO BATISTA

refeito Municipal
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Publicado no "Jornal da Cidade", edicdo n° 4566 |, de 10 / 1)/96.



